LEI Nº2125  DE 16 DE SETEMBRO DE 1998

AUTORIZA A FAZER DESCONTO EM FOLHA DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS A TÍTULO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE

PEDRO VALDEMAR STEIN, Vice- Prefeito no exercício no cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a descontar a quantia de R$ 2,10(dois reais e dez centavos) em folha, dos servidores e demais funcionários municipais, que serão repassados para o Fundo de Aposentadoria e Seguridade Social do Servidor (FASS).

§ 1º O desconto de que trata esta Lei será por cada usuário que é beneficiado pelo Plano de Saúde.

§ 2º   O desconto de que trata a presente Lei, será a título de participação do servidor e demais funcionários para a manutenção do Plano de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de setembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Pedro Waldemar Stein

Sec. Mun. de Administração



    Vice-Prefeito no exercício no









     Cargo de Prefeito Municipal

